CEMAR

COMPANHIA ENERGETICA DO MARANHAO - CEMAR
COMPANHIA ABERTA N° 01660-8
CNPJ/MF n° 06272793/0001-84
NIRE 21300006869

ATA DA REUNIAO DO CONSELHO FISCAL
REALIZADA NO DIA 15 DE MAIO DE 2012.

1. DATA, LOCAL E HORA: No dia 15 de maio de 2012, na sede da Companaia,
Alameda A, Quadra SQS, n° 100, Loteamento QuitdmagiAltos do Calhau, CEP 65.071-
680, na Cidade de Séo Luis, Estado do Maranhdd:66 horas.

2. CONVOCACAOQ : Dispensada, pela presenca da totalidade dos rosndor Conselho
Fiscal.

3. QUORUM E PRESENCA: Presente a totalidade dos seguintes membros deste
conselho: Sérgio Passos Ribeiro, Felipe SousanBiitet, Carlos Eduardo Martins e Silva,
Paulo Roberto Miguez Bastos da Silva e Denise ddn&D'Angelo Palacio.

4. MESA: PresidenteFelipe Sousa Bittencourt; Secretario: Sérgio PaRgusiro.

5. ORDEM DO DIA : opinar sobre (i) a 42 quarta emissdo de debéntumgsles, nao
conversiveis em acdes, da espécie quirografaria,aEmduas séries, da Companhia
(“Emisséo”), para distribuicdo publica com esforgestritos de colocagéo, nos termos da
Instrucdo da Comissdo de Valores Mobiliarios (“CYMtle 16 de janeiro de 2009,
conforme alterada (“Instrucdo CVM 476" e “Oferteéspectivamente); e (ii) a autorizagao
a Diretoria da Companhia ou aos seus procurada@mes qelebrar todos os documentos e
seus eventuais aditamentos e praticar todos osatessarios a realizacdo da Emissao e da
Oferta, incluindo, mas nédo se limitando a, (a) @at instituicbes financeiras para
intermediar e coordenar a Oferta, bem como os depnastadores de servicos da Emisséo,
(b) negociar e assinar os respectivos contratay eafificar todos os atos ja praticados
relacionados as deliberaces acima.

6. DELIBERACOES : Os membros do Conselho Fiscal da Companhia, naessuas
atribuicdes legais, nos termos do art. 163, Ill, L& n° 6.404, de 15.12.1976, por
unanimidade,

(i) opinaram favoravelmente aos termos gerais d#qdarta) emissdo de debéntures
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simples, ndo conversiveis em acdes, da espéciegrpfiiria, em até duas séries, da
Companhia, para distribuicdo publica com esfores#ritos de colocacdo, nos termos da
Instrucdo CVM 476, autorizada pelo Conselho de Aistracdo da Companhia em reuniao
realizada nesta data, a qual tera as seguinteterésticas:

(1) Autorizar a 42 (quarta) emissdo de debéntures esnpldo conversiveis em
acOes, da espécie quirografaria, em até duas sé@esCompanhia
(“Debéntures”), para distribuicdo publica com egbsrrestritos, nos termos da
Instrucdo CVM 476, a qual tera as seguintes caiatitas:

(a)Valor Total da Emisséa o valor total da Emisséao é de R$280.000.000,00
(duzentos e oitenta milhdes de reais) (“Valor Ta@lEmisséo”), na Data
de Emisséo (conforme definido abaixo);

(b)Data de Emissaopara todos os fins e efeitos legais, a data dedam é 21
de junho de 2012 (“Data de Emisséao”);

(c) Tipo e Forma: as Debéntures sdo da forma nominativa e esdritsea
emissado de cautelas e certificados;

(d) Comprovacéo de Titularidade das Debénturesa Companhia ndo emitira
certificados de Debéntures. Para todos os finsireéq a titularidade das
Debéntures serd comprovada pelo extrato de cordeplisito emitido pela
instituicdo  escrituradora. Adicionalmente, serd onbecido como
comprovante de titularidade para as Debéntures odiastas
eletronicamente no SND — Modulo Nacional de Deb@stu(*SND”) o
extrato em nome do titular das Debéntures emitidia CETIP S.A. —
Mercados Organizados (“CETIP”);

(e) Espécie as Debéntures sdo da espécie quirograféria;

(f Conversibilidade: as Debéntures ndo sdo conversiveis em acbfes de
emissdo da Companhia;

(g)NUmero de Séries a Emissdo sera realizada em até 2 (duas) seéries
(“Debéntures da Primeira Série” e “Debéntures dguBéda Série”,
respectivamente);

(h) Quantidade de Debéntures serédo emitidas 28.000 (vinte e oito mil)
Debéntures, sendo que a quantidade de Debéntwesadocada em cada
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série serd definida por meio do procedimento detaalle intencdes de
investimento a ser organizado pelas instituicoesnmediarias participantes
da Oferta (“Coordenadores” e “Procedimento d@ookbuilding”,
respectivamente). A alocacdo das Debéntures ests€r@es ocorrerd no
sistema de vasos comunicantes, sendo certo quenéidpde de Debéntures
de umas das séries, apurada de acordo com o gdates investidores no
ambito do Procedimento de Bookbuilding, deveréabatida da quantidade
de Debéntures total da Emissdo, definindo, porfaatajuantidade de
Debéntures a ser alocada na outra série. Aindamnatsrio das Debéntures
da Primeira Série e das Debéntures da SegundarBéripodera exceder o
Valor Total da Emissdo, na Data de Emissédo, benocamuantidade de
28.000 (vinte e oito mil) Debéntures. O resultadn Rrocedimento de
Bookbuilding sera ratificado por meio de aditamento a escrileramissao
das Debéntures, sem a necessidade de prévia afoosecietaria ou de
realizacdo de Assembleia Geral de Debenturistas;

(i) Valor Nominal Unitério: o valor nominal unitario das Debéntures é de
R$10.000,00 (dez mil reais), na Data da Emisséoal¢v Nominal
Unitario”). O Valor Nominal Unitario das Debénturds Primeira Série ndo
sera corrigido ou atualizado por qualquer indic&a®r Nominal Unitario
das Debéntures da Segunda Série ou o saldo do Natoimal Unitario das
Debéntures da Segunda Série, conforme o casoatlizado, a partir da
Data de Emiss&o, pela variagéo do Indice de Pag@onsumidor Amplo
— IPCA, apurado e divulgado pelo Instituto Brastlede Geografia e
Estatistica — IBGE (“Atualizacdo Monetaria da Setpuisérie”), sendo o
produto da Atualizacdo Monetaria da Segunda Sénensticamente
incorporado ao Valor Nominal Unitario das Debérguda Segunda Série
ou ao saldo do Valor Nominal Unitario das Debérguta Segunda Série,
conforme o caso;

() Destinacdo dos Recursosos recursos captados com a Emissdo serdo
destinados ao pagamento de dividas, recomposicaaiga e capital de
giro da Companbhia;

(k)Preco de Subscricdo e Forma de Integralizacdd\s Debéntures serdo
subscritas pelo seu Valor Nominal Unitario acrescighra as Debéntures
da Segunda Série, da Atualizagdo Monetéaria da Segbérie e, para todas
as Debéntures, da Remuneracao incidente entreaadedEmisséo e a data
da efetiva integralizacdo (para cada Série, “PrégoSubscricdd. As

Debéntures serdo integralizadas, a vista, em moedante nacional, no
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ato da subscricdo, de acordo com as normas deldicio aplicaveis a
CETIP, podendo ser colocada com agio ou desagen definido, se for o
caso, no ato de subscri¢do, acrescido dos JurosriReatorios, calculados
pro rata temporis, desde a Data de Emisséo até a data da efetisarmio
e integralizagcédo (“Data de Integralizacao”), derdoocom as normas de
liquidac&o aplicaveis a CETIP;

() Prazo, Vigéncia e Data de Vencimentcas Debéntures da Primeira Série
tém prazo de vigéncia de 6 (seis) anos contadoBPala de Emisséo,
vencendo-se, portanto, em 21 de junho de 2018 #‘lDatVencimento da
Primeira Série”). As Debéntures da Segunda Sénet@zo de vigéncia de
8 (oito) anos contados da Data de Emissao, venessduortanto, em 21 de
junho de 2020 (“Data de Vencimento da Segunda 'Sémderida em
conjunto com Data de Vencimento da Primeira Sédamac “Data de
Vencimento”);

(m)  Amortizagcdo do Valor Nominal Unitario: o Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Primeira Série serd amortizad® dtrés) parcelas
iguais, em 21 de junho de 2016, 21 de junho de 28171 de junho de
2018. O Valor Nominal Unitario das Debéntures dgudda Série sera
amortizado em 3 (trés) parcelas iguais, em 21 dhouwle 2018, 21 de
junho de 2019 e 21 de junho de 2020;

(n)Remuneracao das Debéntures da Primeira Sérisobre o Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Primeira Série ou sobi®aldo do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Sémforme o caso,
incidirdo juros remuneratérios correspondentes rfag@ acumulada de
100% (cem por cento) das taxas meédias diarias dos- Depdsitos
Interfinanceiros de um dia, extragrupo, na formec@atual, calculadas e
divulgadas diariamente pela CETIP, no informativarid disponivel em
sua péagina na internet (http://www.cetip.com.bfjaka DI”), capitalizada
de umspread ou sobretaxa a ser definido de acordo com Proedorde
Bookbuilding, limitado a até 1,08% (um inteiro ¢éoatentésimos por cento)
ao ano (“Taxa Maxima da Primeira Série”), base @k2entos e cinquenta
e dois) Dias Uteis, desde a Data de Emissdo ousad#apagamento da
remuneracdo imediatamente anterior até a respealdiegade pagamento das
Debéntures da Primeira Série (“Juros Remuneratdead?rimeira Série”);

(0)Remuneracdo da Segunda Sériesobre o Valor Nominal Unitario das

Debéntures da Segunda Série, ou sobre o Saldoldo N@minal Unitario
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das Debéntures da Segunda Série, conforme o casmlirdo juros
remuneratorios correspondentes a um percentuah@@ aer definido de
acordo com o Procedimento de Bookbuilding (“Jur@mBneratorios da
Segunda Série” e, em conjunto com a AtualizacdoeWoa da Segunda
Série, a “Remuneracdo da Segunda Série”), obserga@o durante o
Procedimento de Bookbuilding, como parametro patafimicdo dos Juros
Remuneratorios da Segunda Série, serad consideoado axa maxima o
percentual de 6,25% (seis inteiros e vinte e cow@ésimos por cento) ao
ano (“Taxa Maxima da Segunda Série” e, em conjoato a Taxa Maxima
da Primeira Série as “Taxas Maximas”). A taxa zdilia para célculo dos
juros remuneratérios da Segunda Série incidirdesabiValor Nominal
Unitario das Debéntures da Segunda Série ou sobsaldn do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Sdtializados conforme a
Atualizacdo Monetaria da Segunda Série, calculagos dias Uteis
decorridos, com base em um ano de 252 (duzentivgjgenita e dois) dias
Uteis, a partir da Data de Emissdo, e pagos ab dmacada periodo de
capitalizacéo;

(p)Pagamento de Remuneracdoa Remuneracdo da Primeira Série sera
devida semestralmente, a partir da Data de Emissé®, dias 21 de
dezembro e 21 de junho de cada ano, iniciando ede 2lezembro de 2012
e finalizando na Data de Vencimento da PrimeiraeS@ada uma delas,
uma “Data de Pagamento da Remuneracdo da Priméire”)S A
Remuneracdo da Segunda Série sera devida anualmermtia 21 de junho
de cada ano, iniciando em 21 de junho de 2013atiZando na Data de
Vencimento da Segunda Série (cada uma, uma “DatRag@amento da
Remuneragdo da Segunda Série”, referida em conjcoito a Data de
Pagamento da Remuneracdo da Primeira Série contas'fa Pagamento
da Remuneracao”);

(q)Local de Pagamento os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures e
quaisquer outros valores eventualmente devidos @a&mpanhia nos
termos da escritura de emissdo das DebénturesriftEacde Emissao”)
serédo efetuados pela Companhia no dia de seu tespeencimento, por
intermédio da CETIP, conforme as Debéntures estefarstodiadas
eletronicamente na CETIP, ou por meio do Agenteitdsador para as
Debéntures que néo estejam depositadas em cusgiéttignica vinculada
ao SND;

(r) Oferta Facultativa de Resgate Antecipado a Companhia podera
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promover oferta de resgate antecipado facultatotal tou parcial das
Debéntures (“Oferta Facultativa de Resgate Anteof)a a qualquer
tempo, com o consequente cancelamento de tais Deégnenderecada a
todos os Debenturistas, sem distincdo e em conddgoigualdade,
mediante comunicacdo ao Agente Fiduciario e putficade edital de
oferta de resgate antecipado facultativo, o quatidedescrever os termos e
condicdes da oferta, observado o previsto na Hsarite Emissdo. O valor
a ser pago em relacdo a cada uma das Debéntureadmsl por seus
respectivos titulares em adesdo a oferta de resgégeipado facultativo
sera equivalente ao saldo do Valor Nominal Unitdeorescido (i) da
Remuneracao calculagmo rata temporis desde a Data de Emisséo ou a
data de pagamento de Remuneracdo imediatament@gntenforme o
caso, até a data do efetivo pagamento do resgé&teiado; e (i) do
prémio de resgate a ser eventualmente oferecidoDabgnturistas. Na
hipotese da demanda dos Debenturistas que optataragesdo a Oferta
Facultativa de Resgate Antecipado ser superioatglade de Debéntures
de cada série que a Companhia deseja resgataar-aded o critério de
sorteio, a ser coordenado pelo Agente Fiducidns, tarmos do artigo 55,
paragrafo 2°, da Lei das Sociedades por Ac¢des aidararmas aplicaveis,
inclusive no que concerne as suas regras;

(s)Hipdteses de Vencimento Antecipadoas hipoteses de vencimento
antecipado que constardo da escritura de emissaDeal#ntures, as quais
ensejardo o vencimento antecipado de todas asagbag da Companhia
constantes da escritura de emissdo, independerteentEn aviso ou
notificacdo, a serem definidas posteriormente paletoria da Companhia
e homologadas e ratificadas pelo conselho de Adimawgido da Companhia
por meio de uma re-ratificagdo da presente ata;

(t) Multa e Encargos Moratorios: ocorrendo atraso imputavel a Companhia
no pagamento de qualquer quantia devida aos Deistag) o valor em
atraso continuaré a ser remunerado nos termos marieeacao aplicavel e,
além disso, ficara sujeito a multa moratoria de (8%s por cento) e juros
de mora de 1% (um por cento) ao més, ambos catslsabre os valores
em atraso desde a data de inadimplemento até aalaf@ativo pagamento,
independentemente de aviso, notificacdo ou intagdel judicial ou
extrajudicial, além das despesas incorridas pamlaanca, desde que
devidamente comprovadas;

(u)Registro para Distribuicdo e Negociacdoas Debéntures serao registradas
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para distribuicdo no mercado primario e negociagimercado secundario
por meio do SDT — Modulo de Distribuicdo de Titulesdo SND,
respectivamente, ambos administrados e operadadak pela CETIP,
sendo a distribuicdo e as negociacbes liquidadandeiramente e as
Debéntures custodiadas eletronicamente na CETIBPeh&éntures somente
poderdao ser negociadas nos mercados regulamentddosvalores
mobiliarios, entre investidores qualificados, asdiefinidos nos termos do
artigo 4° da Instrucdo CVM 476 e do artigo 109msrucdo CVM n.° 409,
de 18 de agosto de 2004, conforme alterada (“lidarsts Qualificaddy,
depois de decorridos 90 (noventa) dias de sua sgdsmu aquisicao pelo
Investidor Qualificado, conforme disposto nos adid.3 e 15 da Instrucao
CVM 476, e ap6s o cumprimento pela Emissora dagaties do artigo 17
da Instrucdo CVM 476;

(v)Procedimentos de Distribuicdo as Debéntures serdo objeto de
distribuicdo publica com esforgos restritos de cafdo, nos termos da
Instrucdo CVM 476, sob o regime de garantia firreecdlocacéo para a
totalidade das Debéntures, com a intermediacaondeow mais instituicoes
integrantes do sistema de distribuicdo de valow@sliérios;

(i)  opinaram favoravelmente a delegacdo de podecexedida pelo Conselho de
Administracdo a Diretoria ou 0s seus procuradorpgtcar todos 0s atos necessarios a
realizacdo, formalizagcéo e aperfeicoamento da Ewmjssbservadas as condi¢des descritas
no item (i) supra, especialmente, mas nao se Inaitano que se refere a (a) contratacao
de instituicdes financeiras autorizadas a operarmewcado de capitais para serem
coordenadores das Emissdo para serem respons&@iggiruturacdo, coordenacao e
intermediacgao da distribuicdo das Debéntures,arasos da Instrugdo CVM 476, fixando-
Ihes os respectivos honorarios, (b) negociacadodizstos termos e condicdes que venham
a ser aplicaveis a Emisséo e a Oferta, inclusivgugose refere a contratacao dos sistemas
de distribuicdo e negociacdo das Debéntures nosadw®s primario e secundario e a
contratacdo dos prestadores de servicos relatisissdo, tais como o agente fiduciario,
o banco mandatario e escriturador, assessorescasgjdentre outros, fixando-lhes os
respectivos honorarios, (c) celebracédo da EscritarBmissao e de seus aditamentos e do
contrato de distribuicdo publica das Debénturesp(dtica de todos os atos necessarios
para efetivar as deliberacdes aqui consubstanciaédigicdo e aprovacdo do teor dos
documentos da Emisséo e assinatura dos documestessarios a efetivacdo da Oferta,
inclusive, dentre outros, a publicacdo e o regide documentos de natureza societaria
perante os 6rgaos competentes e a tomada das sedidessarias perante a CETIP ou
guaisquer outros 6rgdos ou autarquias junto aoss gega necessaria a adocdo de

guaisquer medidas para a implementagcdo da Emisq@) ratificacdo de todos os atos ja
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praticados relacionados as deliberacdes acima.

7. ENCERRAMENTO : Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se ameesata, a qual,
apos lida e aprovada, foi assinada por todos Geptes.

8. ASSINATURA DOS PRESENTES Mesa: Presidente: Felipe Sousa Bittencourt;
Secretario: Sérgio Passos Ribeiro; ConselheiroseRtes: Sérgio Passos Ribeiro, Felipe
Sousa Bittencourt, Carlos Eduardo Martins e SiRaylo Roberto Miguez Bastos da Silva
e Denise da Cunha D'Angelo Palacio.
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